
L E I Nº 3.429, de 6 de julho d 2021. 

"Dis õe sobre as diretrizes para a elaboração e 
exec ção da Lei Orçamentária de 2022, e dá 
outr s providências." 

A P EFEITA DA. CIDADE DE FERRAZ DE 
VASCONCELOS, no uso das atribuções que lhe são conferidas por lei; 

FAÇO SABE , .. que a C.âmara Municipal DECRETA e eu 
!"', PROMULGO a seguinte Lei: 

PITULOI 
ÕES.PRELIMINARES . · 

···•····•··· Ar:t. 1°. Esta lei esta .. êlêce, 110s }étmos.dóart. 165, § 2°, da 
ConstitüiçãoFederaf, .i:IS diretriz.es Qrientaçõe~.pi:!ra. élallpração e execução da 
lei orçamehtárià anual é dispõe sqllre as alterê!içp.ês n:<1i1 legJsíação tributária. 

• Parágrafo ünjco, Alé. dasnorro1ia.que ;~)efere o caput, esta 
Lei dispõe sobre a autorização para auménto das despesas coro pessoal de que 
trata o art .. 169; § 1°,da Constitui ão, e sobre .as exigêrtciâs contidas na Lei 
Complementar Federal hº 101, de de maio de .2000. · 

. . ... ' . .:·· .. : ;: '. ._ ' "'...:•; ','J, ''. _,•,, . 

··• .. < • ··•·•··· .·•· · ··••··••··· CA ITULO•ll \ . . . ··•···•••· .. 
DAS METAS E PRIORIDADE DÂ AOMI~ISTRAÇÃ() MbNICIPAL 

.. . Art 2° - As met.as e as prloridadespara o éxerc(çiQ financeiro de 
2022 serão éstabelecidas no proj to de )ei do Planp Blurtijn1,1al relativo ao 
períodq 2Q4~\4025, que será éJabo ado de acordo com.bs>ségUJntes objetivos 
estratégicos: · · · · 

I. Educação com ensino d qualidade, utilização de novas tecnologias, 
acessibilidade, inclusão e p rcerias; 
II. Saúde com integr ção, inovação, ampliação e melhorias na 
rede; 
III. Segurança para a população do Município, com aumento do 
efetivo e utilização de ferr mentas de inteligência; 
IV. Desenvolvimento conômico com a promoção de empregos, 
inovação, novos investimenitos e incentivos; 
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V.Qualidade de vida urbana com a construção de moradias, obras de 
infraestrutura, limpeza e i uminação pública; 
VI. Mobilidade urban com melhorias, modernização da frota e 
acessibilidade; 
VII. Cultura, esporte e laser com restauração dos espaços e 
implantação de novos pro etos; 
VIII. Meio ambiente e aúde animal com investimentos e parcerias. 

Parágrafo único "'.'" A proppsta orçamentária do Município para o 
exercício de 2022 conterá progi"a as constantes do projeto de lei do Plano 
Plurianual relativo ao períodp202 - 2025, detalhados em projetos e atividades 
com os respectivos produtos e me · 

CA tJ:U.LP x:p: . 
DA$ . ÊTAS FISC::AIS 

:_: .. ,.'.··, · .. --···-.-.- :__-,/·'_·- -"'>i,:-, e::.:\,<:>::,:--/_:'''<?-:·,.__._,::>:·::-:' 
Art. 3°, A? rnetas dl:!r(; µltéldOS fis~.i§;do.l'>:1µplc.fpio para o exercício 

de 2022 sãçr as estê!belêcidas no/\ e)(o de Mé~a~:fiscai~,lntegrante desta lei, 
desdobradd ern: 

.. Tabela .1 - Metas Anui:'I s; 

· .... Tabela 2 -Avaliação d . CumPrim~ntoidas M~téls.Fiscais do Exercício 
Anterior;.. · · · · ··· · · · ···· 

· · .. Télb~la 3.~Meta{fisc Is Atuâ}s}çb~parac!~s çqm 
Três Exercícios Anterio es; · · ·· ··· ·· •. · 

as Fixadas nos 

Tal>el;;J 4 ª EVOIUÇêO elo Patrimônio Líquido; 

Tabela 6 - ,._,N,.,,ã""o----"'s,,,.e_ii=-=---=e<-2M'-'-"'u.,_,n.,_,ic"'"í"'i=o - Receitas e Despesas 
Previdenciárias do Próprio · de Previdência dos 
Servidores; 

Tabela 6.1 - Não 
Regime Próprio 
Previdenciário; 

lica ao Mun"cí io - Projeção Atuarial do 
Previdência dos Servidores - Plano 
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Tabela 6.2 - Não 
Regime Próprio 
Financeiro; 

Tabela 7 - Estimativa 

fica ao Municí io - Projeção Atuarial do 
Previdência dos Servidores - Plano 

Compensação da Renúncia de Receita; 

Tabela 8 " Não se A ica ao Mu icí io Margem de Expansão das 
DespesasOl:>rigatória5 ê Caráter.Continuado. 

'TULófV 
OS FISCAIS . . :; : : ',-;' .-,.>.:,., , .. _,., 

< . Art. 4° . .Qs. pas5ivp5 êp . tir:\gentês e bitros rjsc~s:ça pazes de afetar 
as cont?iS•PÚbHcas estãq,;ivâliaêlõs .J) Anexo dei~iscoR .fisçai!ô'lintegrante desta 
lei, detalfiaqo .rib .D~tnQnstrativq d. , .. fliscos Fisç9i~;e fl'qvid~ncias, no qual são 
informadâs as .. 111.êdidas a seremad tadas pelo,l?é!der l;:x,iecutivo caso venham a 
se concreti:zar. · · ··· ···· · ·· · · ·• •. · ·, · ··•• .. ·. 

• Piirágr.;1fo único. P rá ôs firis/'.~este éilrtigcà, consideram-se 
passivos contingentes e outros ris .os fiscais, pb5~íveispbrigações presentes, 
cuja existência será confirmada so eqtepela qçqrrênciçi.QlJnão de um ou mais 
eventos füturos, quenão estejam. talmente sql:{çontt()[e cio Município. 

·. ···· > < ·e.·. píTÚL9 v t 
DA RESERV. · DE CONTIGENCIA 

.. •··· .. •• Art .. s0 • A lei orçar;nen ái-ia cont.erá resenrçi. de çqntingência. para 
atender.,c1o P()RSíveis passivos cori~ ngentes · e outros rr!sc;:05,;,e i;ventos fiscais 
impre\r'.i.stõs'F · ········· ·· ·· · •· .. ·· ·•··· 

§ 1°. A reserva de con ingência será fixada em, no máximo, 1,2% 
(um, virgula dois por cento) da rec ita corrente líquida e sua utilização dar-se­
á mediante créditos adicionais abe os à sua conta. 

§ 2°. Na hipótese d ficar demonstrado que a reserva de 
contingência não precisará ser u ilizada, no todo O\J em parte, para sua 
finalidade, o saldo poderá ser desti ado à abertura de créditos adicionais para 
outros fins. 
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§ 3°. A reserva d contingência poderá ser utilizada no 
atendimento das emendas parlam ntares impositivas conforme E.C 100/19, 
até o limite consignado no § 1 ° de te Artigo. · 

CA ÍTULO VI 
DO EQUILÍBRIO DAS CONTASPÚBLICAS 

Art. 6°. Na elaboração daleiprçamentária e em .sua execução, a 
Administração buscará ou preserv rá o equilíbrio das finanças públicas, por 
meio da gestão das receitas e dás espesas, cios gastos .. corn pessoal, da dívida 
e dos ativos, s~rn prejuízo dq ClJ < primento das yincµliiÇÕés constitucionais e 
legais e di:I hecessifü:ide de pre.st ç~9 <'ldeqQ~da. dos ~enfi~os públicos, tudo 
conforme . .osobjetivos prograrnáti.c sestabe.lecidos no Piano Plurianual vigente 
em 2022'.· · · ·· ··· ···· · · · · ·· ···· ' ·········,· ·· 

, _;_'.)":~/,\,;; 
. .··,.:;,·:,· .. 

, ._,.·: · -;-/::; r,)fr/>;J\ 
CA ITULO VII. • 

DA PROGRAMAÇÃOFI.I\JANCEIRA, RONO~RAM.Â:\\'!EN;,~4 PtDESEMBOLSO, 
METAS BIMESTRAIS DE ARRE ADAÇAO E k];rv!ITAÇAO DE EMPENHO 

. ·.·: ., '' ' -:· '.' . 

Ar.t. 7°, Atêtrinta dia após a pubHcaçã.c:i ,~q Lei Orçamentária, o 
Poder Execulivo e suas entidades da. Admlnistraç~o ItiçlU-:eta estabelecerão a 
programação financeira e o êropq. rarni3,mer,~?lvde ci1:s.em~olso, de modo a 
compatibilizar a realização · de d spesàs tom a previsão de ingresso das 
receitas. · 

§ 1~ Integrarão é$Sà 1? 0Qrama~~0 as tra~s{er~nqi~s financeiras do 
tesouro }mµn\cipal para os órgãos. çJa.administração ini:JitE;t?J,1:tdestes para o 
tesouro i:nJniêípál. >/ ·· · · .. •.. · ·•· · ,cccv,,,., 

§ 2° O repasse de ecursos financeiros do Executivo para o 
Legislativo fará parte da programa ão financeira, devendo ocorrer na forma de 
duodécimos a serem pagos até o d a 20 de cada mês. 

Art. so. No prazo pre isto no caput do art. 7°, o Poder Executivo 
estabelecera as metas bimestrais d arrecadação das receitas estimadas, com a 
especificação, em separado, qua do pertinente, das medidas de combate à 
evasão e à sonegação, da quantid de e dos valores de ações ajuizadas para a 
cobrança da dívida ativa, bem c mo da evolução do montante dos créditos 
tributários e não tributários passív is de cobrança administrativa. 
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§ 1 °. Na hipótese de s r constatada, após o encerramento de cada 
bimestre, frustração na arrecada ão de receitas capaz de comprometer a 
obtenção dos resultados fixados n Anexo de Metas Fiscais, por atos a serem 
adotados nos trinta dias subseque tes, a Câmara Municipal, a Prefeitura e as 
entidades da Administração Indiret determinarão, de maneira proporcional, a 
redução verificada e de acordo co a participação de cada um no conjunto das 
dotações orçamentárias vigentes, limitação de empe[)ho e de movimentação 
financeira, em montantes necess rios à preservação dos resultados fiscais 
almejados. 

§ 2°. O Pode.r Executiv corriUnicará ao Poder Legislativo, para as 
providências deste, o corresponde. te montante que lhe caberá na limitação de 
empenho e na movimentação fina céira, acompanhado da devida memória de 
cálculo. . ········ • ... 

>§.3°. Na l!rnité;l.ÇãQc!e .rnpenhq.e.rnó;imenta;ã~,financeira, serão 
adotadoê. critt~\ios qw:fil .. /Próduzam. o menor Jl[lpacto .pos.sí~.eí nas ações de 
caráter soc;ial, partic4larmente r;ias,pe educaçãcÚhi..al'.i,!if~ifil:assistência .social . 

•. § 4ó, NãÔ: ~êrão objeto dé limitação d~ erilaehh9.e movimentação 
financeir9 as dotações. destina.çlas. ªP .pag.9rnentq cJp.s~,t).(jÇO da dívida e de 
precatórios Judiciais. · · ··· · · · · ··· · · · · · •. · 

§ 5°. Também não s rão objeto ele limitação e movimentação 
financeira, .desde quEJ .a frustração·· .e arrecadaçãôde,-eCEJitas verificada não as 
afete diret;;m1ente, as c:lptações ·. d stinadas ª.? ã.tingirn.ep.tó dos porcentuais 
mínimos de aplicação.na.saúde E! ti· .enslno. éas dEJçorrer:ites de outros recursos 
vinculados. . . . .. . . . ... 

§ 6°. A limitação de e penho e movimentação.financeira também 
será adotaêla na hipótese de ser n cfilssári.a a reduçâó de evenJ;üal excesso da 
dívida 'cqnsoilçtada, obedecendo- e ao que dispêíer o ârt. 31 da Lei 
ComplernÊnt.;iriFederal n° 101/.200 ; .·· .. ,··•··•·. 

§ 7°. Em face do dis osto nos § 9°, 11 e 17 do art. 166 da 
Constituição, a limitação de empen o e movimentação financeira de que trata 
o § 1 ° deste artigo também incidirá sobre o valor das emendas individuais 
eventualmente aprovadas na Lei O çamentária Anual de 2022. 

§ 8°. Na ocorrência d 
obtenção dos resultados fiscais 
enquanto perdurar essa situação, 
Complementar Federal n° 101/200 

calamidade pública, serão dispensadas a 
rogramados e a limitação de empenho 
os termos do disposto no art. 65 da. Lei 
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§ 9°. A limitação de e penha e movimentação financeira poderá 
ser suspensa, no todo ou em arte, caso a situação de frustração na 
arrecadação de receitas se reverta nos bimestres seguintes. 

CA ÍTULO VIII 
DAS DESP SAS COM PESSOAL 

Art. 9°. Desde que res eitados os limites e as vedações previstos 
no art. 167-A da Constituição Fede ai e nos Arts. 20 e 22, parágrafo único, da 
Lei Complernentar Federq[nº .1 O 1/ 000, ficél .âutor.izãdo o aumento da despesa 
com pessoaJpara: . . . . . ·•· . .. . . . .. 

·•·.i I. <:oncessã.o de v~ntag····~. ou•~oment9.de r;muneração, criação de 
cargos, empregos e funções ou alt ração de estruturas de ca'rreirasi 

; ·, : , ... , ._ : . •.:·-:. . .. ,, :• .'· ,;,'.,,:;,_,.,.,., .. ·;, ,o,.; ,:•e:•: .. ;.·,,. 

· § 1° . .Os. élumentôs de despesa de que trata eite artigo somente 
poderão ocorrer se houver: · ····· · 

. . . . 

I. prévia dota,çãO orça entária suficiente para a~ender às projeções 
de despesa de; pess9é:H e. aos acrés imos dela decorrentes; 

.. .,.,,,. .. ,. . "','" ,. ;" ' 

. II.> lei e~pêcífiça para. a hjpóteseS previstas .no jpciso I, do caput; 

.III. no casodo Poder egislativo, observância aos limites fixados 
nos arts. 29 e 29-A.da Constituiçã . Federal. 

'''., :· :· ' . .· 

,.. t.i~.Na hipótese .. d.es ratingido o limite pfúçte11dti1 de que trata o 
art. 2i,. pç11Ó,ígrafo único, da. Lei Complementar federal ri6 ' 101;2000, a 
contratação de horas extras fica ve ada, salvo: 

I - no caso do disp to no inciso II do § 6° do art. 57 da 
Constituição Federal; 

II - nas situações de e ergência e de calamidade pública; 

III - para atender às emandas inadiáveis da atenção básica da 
saúde pública; 
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IV - para manutenção das atividades mínimas das instituições de 
ensino; 

V - nas demais situaçõ s de relevante interesse público, devida e 
expressamente autorizadas pelo re pectivo Chefe do Poder. 

CA ÍTULO IX 
DOS N · VOS PROJETOS 

Art. 10. A Lei Orçamen ária não consignará recursos para início de 
novos projetos se não estiverem a equadamente atendidos os em andamento 
e contemplad9s as despesas ele co servação do. patrin,ônio público . 

• - -,· • ·-_. ,., ''· ,' ·.": · .. •• •• , ' . . ', ' ,· ·., !-._ 

\§ lº, A regraconstant. d0 caputapHcâ-se no ântbito de cada fonte 
de recursos,> conforme vlncülâções lêgálmêntê estabelecidas. . · 

,__ , .. ,' ·:· ·, ., ·,·.,,-, .. ; ",•·' """ _,-. 

·• §. 2°. E6te6cle-se por. de,quadam~nf~ âtJhdidos os projetos cuja 
alocação de' recursos orçamentár os :esteja compatível. com os respectivos 
cronogramas físico-financeiros pac uados e em vigência, 

C PÍTULO X 
DO ESTUDO.DE IMPACT ORÇAMENTÁRIO E FINANCEIRO 

•' .,, 

,;,-" Art. 11. Para os fin elo clispostb no art 16, § 3°, da Lei 
Complementar Federal n° 101/20 O, consideram-se irrelevantes as despesas 
com aquisição de bens ou. de servi os e com a realização de obras e serviços 
de engenharia, até os v91óres de dispensa d.e licitaçãq estabelecidos, 
respectivamente, nos incisos I e II dp .art, 241 da Lei r~deral.n.0 8.666, de 21 
de junhQ de. 19.93, observacias ... a. • .. êltµalizações deterrninêl.dj:IS'.; pelo Governo 
FederalL\ ·•···· · ····· · ···· ·· · · ··· · ··· 

CA ÍTULO XI 
DO CONT OLE DE CUSTOS 

Art. 12. Para atende ao disposto no art. 4°, I, "e", da Lei 
Complementar n° 101/00, os eh fes dos Poderes Executivo e Legislativo 
adotarão providências junto aos respectivos setores de contabilidade e 
orçamento para, com base nas des esas liquidadas, apurar os custos e avaliar 
os resultados das ações e dos p ogramas estabelecidos e financiados com 
recursos dos orçamentos. 
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Parágrafo único. O custos apurados e os resultados dos 
programas financiados pelo orçam nto serão apresentados em quadros anuais, 
que permanecerão à disposição a sociedade em geral e das instituições 
encarregadas do controle externo. 

CA ÍTULO XII 
DA TRANSFERÊNCIA DE REClJ SOS A PESSOAS FÍSICAS E A PESSOAS 

JURÍDICAS DE. 01 EITO PÚBLICO E PRIVADO 

Art. 13. Observadas a normas estabelecidas pelo art. 26 da Lei 
Complementar Federal n° 1.0J/JO q, Pi3ra cJ.ar cumpdrri~nto êlOS programas e 
às ações ê!provadas pelo Legislát vo na lei orçamentária; fica o Executivo 
autorizado a .. destinar reçµrS0Si Para cob.riri direta . 0\.1 .. indiretamente, 
necessi.ç!ades de pessoas físicás, d. ?de que ertJ atendimentc:ta recomendação 
expressa de unJdadé côr,npetente q . Aqministração. . . . . 

Parágrafo único. De igual forr,na ao disposto no caput deste 
artigo, tetidQ em vista o releva.nt~ i teresse público envolvido e de acordo com 
o estabelecido em lei, · poderão se destinados recürsos pal'a a cobertura de 
déficit de pessoa Jurídica.. · 

Art. 14 .. Será permiti· a a transferência de. recursos a entidades 
privadas se.m fins lucrêltivos, por m iode auxílios/subvi;i11çêíes ou contribuições, 
desde que .otiservada? as seg.uio.e.s,exlgêofiá~,;e cor;idJçêí~s, dentre outras 
porventura existentes, especiâlme te ás contidas na Lei Fed~ral n° 4.320/64 e 
as que vierem a s.er estabelecidas elo Poder Executivo: 

., •· .,.. . . 

< <. 1 ,-: apresentação dE:J • rograma de trab.aJho a sêr/proposto pela 
~~~~~ii;),1f:~Y:j9dicação das uriida es de,!:;.erviço que s~fü~~iB,t~~~? dos repasses 

li - demonstrativo parecer técnico. evidenciando que a 
transferência de recursos repres nta vantagem econômica para o órgão 
concessor, em relação a sua aplica ão direta; 

Ili - justificativas qua to ao critério de escolha do beneficiário; 

IV - em se tratando de transferência de recursos não contemplada 
inicialmente na lei orçamentária, declaração quanto à compatibilização e 
adequação aos arts. 15 e 16 da Lei Complementar Federal nº 101/2000; 
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V - vedação à redist ibuição dos recursos recebidos a outras 
entidades, congêneres ou não. 

VI - apresentação a prestação de contas de recursos 
anteriormente recebidos, nos pra os e condições fixados na legislação e 
inexistência de prestação de contas rejeitada; 

VII - dáusüla de .reve são patrimonial, válida até a depreciação 
'/"', integral do bem ou a amortização o investimento, constituindo garantia real 

em favor do concedente em mon ante equivalente aos recursos de capital 
destinados à entidade, .. cuja. exec · ção. .. ocorrerá caso se verifique desvio de 
finalidade ou aplicação ilT$gular dQ recursqs; . , ... " ,. . ., . ': -.::. . ,_,"' " ,·" :>- . '' .. 

§ 1°. A. tran.sfer~ncia . e recqrsos a ~ítulo de subvenções sociais, 
nos termqs .ça Lei Federal n° 4.3 o, de 17 de rriarço de l964, atenderá as 
entidades privadas.sem fins lucra iyos que exerça111.atiyJdades de natureza 
continuada nas áreas de. assistênci · sócial, saude,.educação ou cultura . 

. . , -· ' . .,•, ', ' ... 

·.·· .§ 2~. As contribuições omente. s.eÍão destinaclas a entidades sem 
fins lucrativos que nã.oatuem nas á eas de que trata o parágrªfo primeiro deste 
artigo. 

§ 3°. A tr:ªnsferência d recursos a título de auxílios, previstos no 
art. 12, § ~ó, ela LeLn°.4.320, de 7 de marçc)cle 1Q64, sqmente poderá ser 

-,., realizada. para entidaclêS privaclas em fins lucrªtivos e eles.de que sejam de 
atendimento direto e gratüito. ao .púplJco. · · · ·· 

Art. 15. As transferê cias financeiras. a outras entidades da 
Administ.ração Pública MuniciPêl si:i~ o de$tinadâs.aoatendlm~nto de despesas 
decorren.tes da, execução.orçamentá ia, na hipótese de ip5ufiçiência de recúrsos 
próprios.fpar<'Csüa realização. ·•· 

Parágrafo único. Os r passes previstos no caput serão efetuados 
em valores decorrentes da própria lei orçamentária anual e da abertura de 
créditos adicionais, suplementares e especiais, autorizados em lei, e dos 
créditos adicionais extraordinários. 

Art. 16. As disposiçõ s dos artigos 13 a 15 desta Lei serão 
observadas sem prejuízo do cump imento das demais normas da legislação 
federal vigente, em particular da Lei n° 13.019, de 31 de julho de 2014, quando 
aplicáveis aos municípios. 
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Art. 17. Fica o Executi o autorizado a arcar com as despesas de 
competência de outros entes d Federação, se estiverem firmados os 
respectivos convênios, ajustes ou congêneres; se houver recursos 
orçamentários e financeiros dis oníveis; e haja autorização legislativa, 
dispensada essa no caso de compet ncias concorrentes com outros municípios, 
com o Estado e com a União. 

CAP TULO.XIII 
DAS ALTERAÇÕES NA LEGIS ÇÃOTRIBUTÁRIA E DA RENÚNCIA DE 

. ECEITAS 

Art. 1s~ Nas rece.itas i::evistas na l~i orç~mentária poderão ser 
considerpdos os efeitos das propo tas de alterações na legislação tributária, 
inclusive q1Jfü1do sé tratar de pro·eto de léJ q1,1e esteja éin tramitação na 
Câmara MUnkipal. · · · 

. . --:__ . .,'. :..-::·· .,._ ... 

Art. 19. o Poder Ex~ftivo pocl~rá enyiar à J2âmara Municipal 

~:~~~~f medn~e ~~~re~ispondo sobrl_ . alterações na i legisJação tributária, 

· I.: ir,stituiçêío ou alteraç~o.da contrtoulção.de melhoria, decorrente 
de obras públicas; 

II .~ revis~Q da.$ taxa!i, 09jetiya11do sua adeq4Jção ao custo dos 
serviços prestados; . · · · · · · 

. .. . ... .III .: .. modificação . nas .1 .. gislações do Imposto sobrce Serviços de 
Qualquer Natureza, do . .Imposto obre a Jransmiss~p Jnteryivos de Bens 
Imóveis.eç/;«e~!reitos a eles Relê!tivq edo Imposto sobi::iªRtPPtiedade Predial 
e TerritórialUrbana, com o objetivo e tornar a tributação mais eficiente e mais 
justa; 

IV - aperfeiçoamento do sistema de fiscalização, cobrança e 
arrecadação dos tributos muni ipais, objetivando a simplificação do 
cumprimento das obrigações tribut 'rias, além da racionalização de custos e 
recursos em favor do Município e d s contribuintes; 

V - parcelamento, para promover a regularização dos créditos do 
Município, desde que inscritos em ívida Ativa, ajuizados ou não, decorrentes 
de dívidas de IPTU, ISS, taxas de q alquer espécie e origem e multas. 
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Art. 20. A concessão u ampliação de incentivo ou benefício de 
natureza tributária da qual decorra renúncia de receita só serão promovidas se 
observadas as exigências do art. 14 da Lei Complementar Federal n° 101/2000, 
devendo os respectivos projetos d lei ser acompanhados dos documentos ou 
informações que comprovem o ate dimento do disposto no caput do referido 
dispositivo, bem como do seu incis I ou II. 

· CA ÍTULO XIV 
DAS OIS . .OSIÇÕES FINAIS 

Art, 21 .. Cofi) fundam nto no § 8°. qo Art'. 165.da Constituição 
Federal, no,artigo 174 qa Conslftt ição EstacJ.uaLe nos Act:s. 7° e 43 da Lei 
Federal n.0 4.320, dgJ7çte Marçq cl 1964, a Lêi Orçamentária. de 2022 conterá 
autorizé!ção para q. .Poder . Exec ti.vo . proc:gqer à aqgrt.vra de créditos 
suplementates e estabelecerá as c ndições e .os Umitgs a sgrem observados. 

Aii- 22,'() Poder Exec fivo pod~~à/ mediant~ decreto, transpor, 
remanejar1 transfe~ir ou utiJi.?a , total oU. parciéllf1'1ente, as dotações 
orçamentárlaS aprovadas na lei orç mentária de 20.22 e em c:réditos adicionais, 
em decorrência da êxfinção, tran formação, Jr~psferênda,. incorporação ou 
desmembramento de 6rgãos e .en içlacles, bem como de alterações de suas 
competênçias ou attíl:fUições, rnan ida a estrqtUfa füflcjona] e programática, 
expressa · PÔC ca~egqria q~ prqgrê aç&o, Jryc:lqsiyg osJítµfps, os objetivos, os 
indicadores e as metas, assim\com .. o respettiVo.detatl'1µfijeqto por grupos de 
natureza ele despesa é por modalid desde aplicação .... · · · · 

Parágrafo un1co. A transposição, a . transferência ou o 
remanejamento .. · não ·.· poderão .. r ultar em alteração dos . valores das 
program?ç~es aprovadas na . Jei orçamentária de 202? ,<Jµ em créditos 
adicion,ais, ppdendo haver, ex:cep ionalmente, adequação da classificação 
funcional e do programa de gestão, ariutenção e serviço ao município ao novo 
órgão. 

Art. 23. Em cumprirnen o ao que dispõe expressamente o Art. 167, 
VI da Constituição Federal, as ansposições, os remanejamentos e as 
transferências de recursos orçamen ários, quando realizados no âmbito d.e um 
mesmo órgão e na mesma · cate oria de programação, independem .de 
autorização legislativa. 
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Parágrafo Único. Para os fins deste artigo, considera-se categoria 
de programação, na forma da Lei ederal n.0 13.898, de 11 de novembro de 
2019, artigo 40, §1º, o conjunto fo mado pelo mesmo programa e pelo mesmo 
projeto, atividade ou operação esp cial. 

Art. 24. As informa ões gerenciais e as fontes financeiras 
agregadas nos créditos orçamen árias ser~ci ajustados diretamente pelos 
órgãos contábeis do Executivo e d Legislativo, .para atender às necessidades 

;'. da execução orçamentária, 

Art. 25. Fica o Po.der E ec:utivo autorizado a: 
' ' l - l)OS termos do § P do artigo t65 .da C:onstituição Federal, 

combinad;o,corn·os Artigos7~ e43 ·da Lei F(!!der?lf.n. 0 4:340; de 1964 com as 
suas alterações posteriores, abrir · réditos adicionais suplen;ientares, no limite 
de 15% (quinze por cento) do tota da despes?l fixaçla em Lei, excluídos deste 
limite os çréditos açliçjonais 59.ptet entares relativqs, â çl.espesas vinculas a 
convênios eqperaçõ.éS de créditos pessoal e encargos sociais _e serviços da 
dívida, bem como os crédito::;, supi rnentares que utJljzem recursos superávit 
financeiro apurado em balanço, os uais serão utilizados, prioritariamente, nas 
suplementares das áreas de edu ação, saúde,· assistência social, obras e 
serviços urb.anos como também · dos, recúJsos oriundos. da Reserva de 
Contingência; ....... .. .. .. . . .. . 

.. "·•:.· ... :; . ::.:: :·_,. ..· ... "_e 

-;e"· . ir ... abrjr cri§~itós adjc pnais, ,5up'lêhl~ntaresj;~J~tivos a despesas 
vinculadas< a convênios e >QPeraç es .de. ctéditó, que utfüzem recursos do 
excesso de arrecadação decorrent: desses convênios e dessas operações de 
créditos; 

,· ... · ... IIJ - abrir créditos adi ionais suplementaresrela{iyos a despesas 
vinculadas a .piessoal e encargos, e erviços da dívida, até od:lrnite dos valores 
consignadoS nos respectivos órgãos de governo; 

IV - abrir créditos adiei nais suplementares que utilizem recursos 
superávit financeiro apurado no alanço Patrimonial do exercício anterior, 
excluídos desses os recursos que everão ser utilizados exclusivamente no 
objeto de sua vinculação, ficando saldo líquido destinado, prioritariamente, 
às eventuais suplementações das á as de educação, saúde, assistência social, 
obras e serviços urbanos; 

V - abrir créditos ad cionais suplementares com recursos da 
Reserva de Contingência. 
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Art. 26. As proposições legislativas e as emendas apresentadas ao 
projeto de Lei Orçamentária que direta ou indiretamente, importem ou 
autorizem diminuição de receita ou aumento de despesa do Município deverão 
esta acompanhadas de estimativ desses impactos no exercício em que 
entrarem em vigor e nos dois subs quentes, conforme dispõe o Art. 16 da Lei 
Complementar Federal n. 0 101, de de maio de 2000. 

§ 1. 0 Na hipótese de criação ou ampliação de ações 
governamentais, as proposições ou. e.mendas deverão demonstrar: 

I - sua compatibilidade com o Plano Plurianual e as respectiva Lei 
de Diretrizes Orçamentárias. · 

II - que não serão ultra assados os limites legais sobre gastos com 
pessoal. 

§ ~;0 NO caso de emen as que importem r!;!dução total ou parcial 
de dotaçãO pi-apostas no Projeto d LeiOrç<'lm1:ritário, í:1 d,ernqrstração de que 
trata o çaput deveri:}: • .. •· · · · · 

· 1,... deiX~f éVident!:! qü · 11ormas súpéribi-es SC>bre vinculações de 
receitas, constitucionais e legais nã deixarão clE(ser observados; 

•·•.· II - que a prestaç?o '=serviços obrigatÓriÔspélo Município e o 
pagamento de encargos legais n?o erão inviaqiUzados. · · 

Art, 27, ~ O Projeto de Lei. Orçamenttrria de 2022 conterá dotação 
para atendi11"1.ento de programaçõe decorrentes de e111endas individuais, cujo 
montante, n9s terrrios .cl.o. § 9°d artigo 1p§pa Col')~t.ituição Federal, será 
equivalenté;no limite, a li,2o/o.(4m int!:!ircr e r:jois;oécirn9s .. ppr cento) da receita 
corrente líquida prevista sendO qu.e 0% {cinqüenta por cento) deste percentual 
será destinado a ações e serviços p, blicos de saúde. 

··. § .1 °. e As proposituras d.hs Emendas Jmpositivas Individuais deverão 
ocorrer separ:9clamente por ·cada l 1Jm .... dos . Edis Veria dores, . respeitando o 
percent1,19Jé)e .. §O?/o ( cinquenta por c nto) em ações e serviços plilblicos de Saúde, 
sendo que os outros 50% (cinqu nta por cento), poderá ser destinado ao 
investimento nos demais eixos da A ministração Pública. 

§ 2º - Os créditos c nsignados na lei orçamentária de 2022 
originários de emendas individuais apresentadas pelos Vereadores serão 
utilizados pelo Poder Executivo, de modo a atender a meta física do referido 
projeto ou atividade, independente ente de serem utilizados integralmente os 
recursos financeiros correspondent s a cada emenda. 
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§ 30 - No caso das em ndas de que trata o caput deste artigo e na 
hipótese de ser exigida, nos ermos da Constituição e da legislação 
infraconstitucional, autorização le islativa específica, sua execução somente 
poderá ocorrer mediante a existên ia do diploma legal competente. 

§ 40 Na hipótese das e endas impositivas individuais apresentadas 
implique na criação de novas de pesas de caráter continuado, conforme os 
preceitos do Art. 16 e 17 da ei Complementar n.0 101/2000, torna-se 
necessário elaboração de estudo d impacto 9rçamentário-financeiro, uma vez, 
constatado ausência de . .lastro orç · mentário para manutenção das atividades 
vindouras, a emenda proposta se á apontàda como inexequível, indicando o 
impedimento à Câmara Municipal. · ·· 

.. § !:iº -.. Uma vez pu Hcada a L.ej Orçarrient~.t:ia para 2022 e 
identificadi:I pelo Chefe do Exec;µti o a existênc:ia dé i.tl)pedjmentos de ordem 
técnica ém. relação< a emendas parlamentares inc;Lividuais de execução 
obrigatqria se.rão adClti:lqas as s.eg. ir1tes mecHq9s .. com 9 Ql:>je,t:ivo de solucionar 
essas penq&ncias,: · · · · · ·· · · · · · · · · 

, ... : .. - ._,' ,,_ ' '.'. ·-·-::,'· .. · 

.. · I , Até 90 (11oventa) df Si após a po~)ic:açãÓdaLei Orçamentária, o 
Poder Executivo indicará .e especifi p.r:á .à C~marp.f':'luntc;i;paJpá impedimentos de 
ordem técnica identificados nas Em ndas Indivicluais, ppr-esei:itadas; 

II - até 30.(trinta) dai , após o térri1i1JO do pr9zo. previsto no Inciso 
I, o Poder Legislativo indicará . o Poder ExeçutiVCl o remanejamento da 
programaç~Q cujo o impedimento s ja insupenívêl; ..... 

. III - Ap<5s o prai~ fJi visto JJ1~2iS() IInãô sJndo apresentado o 
remanejamento da .. programação pelo Poder L.egi5lativo, as programações 
orçamentárias previstas no caput, serão apontaqas como lnexequíveis, não 
sendo <9e. execução obrigatória li s. casos dos impedimentos justificados na 
notificaçãq preYlSta no Inciso L. · · · 

\" ?recebidas as prop stas, o Prefeito deverá, no prazo de 15 dias 
úteis, apresentar à Câmara Munici ai, Projeto de lei propondo as modificações 
solicitadas pelo Legislativo, ou, s entender serem ilegais ou descabidas as 
modificações, recusará as pr rjostas e apresentará as respectivas 
fundamentações de ordem técnica 1ºu jurídica. 

V - Se as medidas est d,elecidas no § 2° se revelarem infrutíferas, 
ficará a cargo do Executivo avali r se os impedimentos de ordem técnica 
comportam solução por meio dos m lanismos legais que regem os orçamentário 
públicos e, se julgar inviável essa qpção, aplicarcse-á o disposto no inciso VI 
deste parágrafo. 1 

I! 

1 
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VI - Esgotadas, sem ucesso, as possibilidades de que tratam os 
incisos II ao V, as emendas paramentares individuais aprovadas perderão 
automaticamente, o caráter obrigat · rio de execução, na forma determinada pelo 
Art. 166, § 13 da Constituição Fede ai, podendo seus recursos ser utilizados para 
cobertura de créditos adicion.ais au rizados na Lei Orçamentária Anual de 2022. 

Art. 28. A Câmara Mu . icipal el.aborará sua proposta orçamentária 
e a remeterá ao Exec.utivoaté o di 31 de agosto de 2021. 

§ 1°. O Exe.cutivo enca inhará à Câmara Municipal, até trinta dias 
antes do prazo fixado no caput, os êstudose .as estimativas das receitas para 
os exerdcios . de 202L e. 202.2 inclusive da receiti:l. corrente líquida, 
acompa11hi:1çlQs •. das. respec.tivas m mórii:IS de cá!culo, çonfoime estabelece o 
art. 12 dà•LeiGomplemêntar feder lnq lül/2000, · 

§ 2º. Os iré~itos adi iOIJ~is la~fre·aqos. aperias em anulação de 
dotações doLegisla.tiyo\serão é:lbe Si pelo Exec;utivp, se houver autorização 
legislativa,· no.prazo deirês dias .út: js, contacJp ga.soUcit~çãQ daquele Poder. 

Ar.t. 29. Não sehdO e êami11hado• ô autografo ~o projeto de Lei 
Orçamehtária Anuaf. até a data d. início do exercício' i;le 2022, fica o Poder 
Executivo autorjzado a. realizar a roposta orçan,entá.ri~ até. a sua conversão 
em lei, mi bas.e de 1/12.(um .doze vos) em cada mês/• · 

§ 1°, Enq~antQ•perçlur. ra 5itui:!çã9.(t~scrita ino caput, a parcela de 
cada duodécimo não Utilizada e .. · qida mês será somacJa ao valor dos 
duodécimos PO$teriores. . . . 

..... · § 2°. Considerar,se,á antecipação de crédito.· à conta da lei 
orçamentáriaa .utilização dos recür os autorizada neste .artigo. · 

> §i<>. Na execução das. e~pesas liberadas n~io~~~deste artigo, o 
ordenador de despesa deverá cons derar os valores constantes do Projeto de 
Lei Orçamentária de 2022 para fins do cumprimento do disposto no art. 16 da 
Lei Complementar Federal nº 101/ 000. 

§ 4°. Os saldos negativ s eventualmente apurados em virtude de 
emendas redutivas ou supressi as apresentadas ao projeto de Lei 
Orçamentário no Poder Legislativo, bem como pela aplicação do procedimento 
previstos neste artigo, serão aj stados, excepcionalmente, por créditos 
adicionais suplementares ou especi is do Poder Executivo, cuja abert.ura ficara, 
desde já, autorizada logo após a pu licação da Lei Orçamentária. 
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§ s0 • Ocorrendo a hipó ese deste artigo, as providências de que 
tratam os arts. 7° e 8º serão efetiv das até o dia 29 de janeiro de 2022. 

Art. 30. O poder Execu ivo providenciará o envio, exclusivamente 
em meio eletrônico, à Câmara Municipal e ao Tribunal ·de Contas de Estado de 
São Paulo em até 30 dias após a romulgação da Lei Orçamentária de 2022, 
demonstrativos com as informações complementares detalhando a despesa dos 
orçamentos fiscais e da seguridad social por órgão, unidade orçamentária, 
programa de trabalhoe elemento d despesa. 

Art. 31. Para efE=ito de ompróvação dos limites constitucionais nas 
áreas de educação ~ da sa4de se ão çonsid~radas as despesas inscritas em 
restos ;:1 pp9élr em>2022 ... que <fo l;imi pagas até 3l. dE:1)-dezembro do ano 
subsequente. · ·-••·.··· < ·•• .··• .. 

' :.:,;_:·· 

Art, 32. sqa publicação . 

. p ~~ 621. 

Registrada no Departamento de 
Administração e ·u Hcada no Qua 
- Boletim Oficial un ipal. 

ZÊNDA 

dministração da Secretaria Municipal de 
o de Avisos do Paço Municipal e no B.O.M. 

CI PASSONI 
L DE ADMINISTRAÇÃO 



)' 

AMF - Dernor.strativo l (LRé", art. 4°, § lº) 

Especificação Valor corrente 
(aJ 

Receita total 393.010 
Receitas primárias (I) 383,430 

Receitas Primárias Correntes 374.628 
Impostos, Taxas E Contribuições de Melhoria 75.966 
Contribuições 7.582 
Transferências Correntes 274.509 
Demais Receitas Primárias Correntes 16.569 

Receitas Primárias de Capital 8.802 
Despesa total 387.728 
Despesas primárias (II) 372.25 

Despesas primárias Correntes 321. 791 
Pessoal e Encargos Sociais 181. 437 
Outras Despesas Correntes 140. 354 

Depesas Primárias de Capital 50. 464 
Pagamento de RestoS a Pagar de Despesas Primárias o 

Resultado _primário (I_II)=(l-II_) 11.174 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Ativos(IV) o 
Juros, Encargos e Variações Monetárias Passivos(V) 828 

Resultado Nominal - (VI) = (111 + {IV-V)) 10.345 
Dívida Pública Consolidada 283.179 
Divida Consolidada Liquida 244.033 
Receitas Primárias advindas de PPP (VII) o 
Despesas Primárias geradas de PPP (VIII) o 
Impacto do saldo das PPP (IXJ=(VII-VIII) o 
Nota: Excluída a coluna %PIB, conforme MDF da STN. 

Município de FERRAZ DE VASCONCELOS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 1 - Metas Anuais 

2022 

2022 

Valor constante RCL Valo,: corrente 
.. {b{ 

379.500 104, 924! 413.654 

370.250 102, 3670 408.692 
361. 750 0,0000 399.573 
73.355 20,2812 82. 438 

7.322 2,0242 8.245 
265.073 73, 287< 291.294 

16.000 4,4235 17.595 
8 .501 0,0000 9.119 

374.400 103,5145 404.047 
359.460 99,3838 386. 950 
310.730 85,9108 344.41! 
175.200 48,4395 192. 668 
135. 530 37,4713 151. 748 
48.73 13-4727 42.534 

o 0,0000 o 
10.790 2,9832 21. 741 

o 0,0000 o 
~ 

800 0,2211 83< 
9.990 2,7619 20. 905 

273.445 75, 6023 272.017 
235.645 65, 1512 230.49( 

0,0000 o 
o 0,0000 o 
o 0,0000 o 

Fonte e Notas Explicativas 
MLDO tabela l Conam LTDA - www.conam.com.bt 

' ) 

2023 2024 

RCL Valor corrente 
Valor constante Valor constante .,,- lc{ 

385.555 103,5412 431.081 389.150 

380.930 102,2991 431. 081 389 .150 

372. 43 0,0000 423.880 382. 650 

76.838 20, 6349 88.091 79.523 

7. 685 2, 0638 8.808 7.952 

271. 507 72,9134 307.262 277. 375 

16.400 4,4042 19. 717 17.800 

8.500 0,0000 7.200 6.500 

376.600 101, 1365 423.094 381. 940 

360.665 96, 8569 404 .136 364 .82E 

321.020 86,2103 369.241 333.32 -

179.58( 48, 2265 203.902 184 .06S 

141.440 37,9838 165.339 149 .257 

39.645 10 646 34. 894 31.500 

o 0,0000 o ' 

20.265 5,4420 26.944 24.324 

o 0,0000 o o 
780 0,2093 830 750 

19.485 5,2327 26.114 23.574 

253.539 68,0882 257.571 232 .518 

214.83S 57,6951 204.732 184.818 

o 0,0000 o 1 

0,0000 o 
o 0,0000 o o 

Nas Dividas Pública Consolidada e Consolidada Liquida, bem como no Resultado Nominal não foram considerados os valores do RPPS. Cálculos 
realizados pela Prefeitura a partir de dados de exercícios anteriores, que figuram na-contabilidade; pela utilização de parâmetros locais e por 

R<? milhares 

f/..CL 

. ' 
101,7152 

101,7152 

0,0000 

20,7854 

2,0783 

72,499 

4 1 6523 

0,0000 

99,8306 

95,3574 

87,1238 

48,1114 

39,0123 

8,2334 

0,0000 

6,3575 

0,0000 

0,1958 

6,1617 

60,7748 

48,3073 

0,0000 

0,0000 

0,0000 
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Municipio de FERRAZ DE VASCONCELOS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 1 - Metas Anuais 

2022 

J 

informações divulgadas por instituições federais sobre o comportamento da economia nacional, bem como, considerando o quadro de Parâmetros de 
Referência que acompanha a mensagem do projeto de LDO para 2019.2022. 

MLOO tabela l - Conam LTDA Wl-lw. conam, com.br 



ANEXO' DE MET p-S FISCAIS 

Tabela 2 - Avaliação do Cumprimento da Metas Fiscais do Exercíco Anterior 
2D2 

, ...... _lficação Metas Pre­
vistas em 2020 

(a) 

Metas Realizadas em 
2020 

Vari;;.cão (!1-I) 

,, ~ t:a Total 
·•·; i:as Primárias (I) 

,,,a Total 

···,c-.sas Primárias (II) 

.,·_:'.r.ado Primário (III)=(I-II) 

· ,, : r.ado Nominal 
·1a Pública Consolidada 

: _ ,:a. Consolidada Líquida 

· ~1.1.:ida a coluna PIB, conforme MDF da STN. 

349.200 
349.200 
336.700 
327.883 
21. 317 
20.317 

243.723 
209.541 

SCL 

94,3753 
94,3753 
90,9970 
88,6141 

5, 7611 
5,4909 

65,8689 
56, 6308 

lbJ 

374.822 
374.822 
354.457 
346.981 
27.841 
27.057 

305.435 
238.162 

Fontes e notai explicativas: 

RCL Valor 
{e) = (b-a) (e/a) 

100,9482 25.622 
100,9482 25.622 

95,4635 17. 757 
93,4500 19.098 

7,4982 6.524 
7,2870 6. 740 

82,2607 61. 712 
64,1425 28.621 

R$ milhá.r~ 

" 100 

7,337: 
7,337 
5,273 
5,824 

30,604 
33,174 
25,320 
13,658 

.sofeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos: Nas Div· das Pública Consolidada e Conso'lidada Líquida, 
_. :n como no Resultado Nominal não foram consider dos os valores do RPPS. Cálculos realizados pela 

• :·<::feitura a partir de dados de exercícios anteriore: , que figuram na contabilidade; pela utilização de 
.r:·ãmetros locais e por informações divulgadas por instituições federais sobre o comportamento da economia 

:ional, bem como, considerando o quadro de Parâmetros de Referência que acompanha a mensagem dO projeto de 
:.icO para 2020. 

MLDO tabela 2 Conam LTDA - www,conam.com.br 



) Município de-FERRAZ DE VASCONCELO~') 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 3 - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores 

2022 
AMF - Demonstrativo 3 (LRF, <1:t::t. 4", § 2°, inciso II) RS mil!Mres 

Valores a preços correntes 

Especificação 2019 2020 2021 2022 2023 2024 

Receita total 328,707 362. 958 10,42 390.246 7,52 393.010 0,71 413.654 5,25 431.081 IJ, 21 

Receitas Primárias {I) 328. 707 362.658 10, 33 390.246 7,61 383.430 -1,75 408. 692 6,59 431. 081 5,48 

Despesa total 316.782 349.965 10, 48 376.212 7,50 387. 728 3,06 404 .047 4,21 423.094 4, 71 

Despesas Primárias (II) 306.643 340.801 11, 14 366.284 7,48 372.256 1,63 386.950 3,95 404 .136 4, 44 

Resultado primário (III)=(I-II) 22.064 21.857 -o, 94 23.962 9,63 11.174 -53,37 21. 742 94, 58 26.945 23,93 

Resultado Nominal -15.563 21.117 -235,69 22.904 8,46 10. 34 5 -54, 83 20.905 102,08 26 .114 24, 92 

Divida pública consolidada 294.912 253.325 -14,10 244.707 -3, 40 283.179 15, 72 272.017 -3,94 257 .571 -5,31 

Divida pública liquida 283. 972 217.796 -23, 30 204 .312 -6,19 244.033 19,44 230.496 -5,55 204. 732 -11, 18 

Valores a preços constantes 

Especificação 2019 2020 2021 \'. 2022 2023 2024 

Receita total 357.273 382.231 6,99 390.246 2,10 379.500 -2,75 385.555 1, 60 389.150 o, 93 

Receitas primárias {I) 357.273 381. 915 6,90 390.246 :2,18 370.250 5,12 380.930 2,88 ... ,, 'º 

!tespesa total 344. 311 368.548 7,04 376.212 2,08 374. 400 -o, 48 376.600 0,59 381.940 1, 42 

Despesas primárias (II) 333.291 358.897 7, 68 366.284 2,06 359.460 -1, 86 360.665 0,34 364.826 1, 15 

~esultado primário (IIIJ~(I-II) 23.982 23.018 -4,02 23. 962 4,10 10.790 -54,97 20.265 87,81 24,324 20,03 

Resultado Nominal -16.915 22.238 -231,47 22. 904 2,99 9.990 -56,38 19.485 95,05 23.574 20,99 

Divida pública consolidada 320.541 266.776 -16, 77 244. 707 -8,27 273.445 11, 74 253.539 -7,28 232 .518 -8, 29 

Divida pública líquida 308. 650 229.360 -25,69 204.312 -10,92 235.645 15, 34 214 .839 -8,83 184.818 -13, 97 
-~ -- " 

FONTE: CN SIFPM® Siste Integrado de Finanças Públicas Municipais , Um.dade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão IS=-04--2021 e hora de emissã 9. 

*MLDO Tabela 3 - Conam LTOA - www.conam,çom.b~ 



) 
Municipio de FERRAZ DE VASCONCELÓ~) 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE METAS FISCAIS 
Tabela 3 - Metas fiscais atuais comparadas com as fixadas nos três exercícios anteriores 

2022 

AMF - Demonstrativo 3 (LR~', ai::t. 4°, § 2°, inciso J!J 

Fonte e Notas Explicativas 

Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos: Prefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos: Ilustro que os valores 
extraídos das previsões constantes anteriormente nas peças de planejamento orçamentário dos exercícios de 2017, 
previsões anteriormente realizada pelas Lei Municipais n.º3345/2018, 3308/2017, 3297/2016 e n.º 3.379/2019 

•MLDO Tabela 3 - Conam LTDJ\ - www.conam.com.br 

informados na Tabela 03, foram 
2018, 2019 e 2020. conforme 



' 
. 

Patrimônio Líquido 

·,,6nio/Capital 
'as 
.,:;do Acumulado 

-- ----------,-- ', ... 
ANEXO DE MET S FISCAIS 

Tabela 4 - Evolução dt Patrimônio Líquido 
202 

2020 % 2019 

71. 14 100,0 68.922 
e 0,0[ o 
o 0,00 o 

71.74( 100,oc 68.922 

% 

100,00 
0,00 
0,00 

100,00 

2018 

52. 3 ,, 
o 
o 

52.37~ 

R$ mi l!-.are, 

100, 0( 

o, 0( 

o, 0( 

lCO, 0( 

--------------------'--------...L-1----'--------1----.L...------'-------
- ;.;lFi'i•!· - Sistema Integrado de Financas Públicas Municipais Unidade r sponsável - CONTABILIDADE Data de emissão 15-04-2021 e hora de emissão 09:04 

Fontes e notas alq)1icativas: 

r.sefeitura Municipal de Ferraz de Vasconcelos: Prefeitur Municipal de Ferraz de 
>iunicipal de Ferraz de Vasconcelos: Demonstrativos de valores, extraídos dos 

-.. !-.~s exercícios anteriores e dos boletins de caix<: s que foram lavrados pelas 

MLDO tabela 4 - Conam LTDA - www.conam.com.b:r: 

Vasconcelos: Prefeitura 
Balanços Patrimoniais 
gestões anteriores. 



ANEXO DE MET S FISCAIS 
Tabela 5 - Origem e Aplicação dos Recur os Obtidos com a A1ienação de Ativos 

202 
RS milhares 

Receitas Realizadas 

:··l'AS DE CAPITAL ~ ALIENAÇÃO DE ATIVOS (I) 

r.1ienação de Bens Móveis 
·,J.ienação de Bens Imóveis 
,-..lienação de Bens Intangíveis 
F •=ndimentos de Aplicações Financeiras 

Despesas Executadas 

. ·J•.ÇÃO DOS RECURSOS DA ALIENAÇÃO DE ATIVOS (II) 
- :,.:•: PESAS DE CAPITAL 

, t1vestimentos 
··,·,rersões Financeiras 

,:.r;;ortização da Dívida 
• ~

1ESAS CORRENTES DOS REGIMES PREVIDENCIÁRIOS 

"gime Geral de Previdência social 
,gime Próprio de Previdência dos Servidores 

Saldo Financeiro 

Saldo do Exercício Anterior 

(III) 

2020 2019 

o o 
o o 
o o 
o o 
o o 

2020 2019 

o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 
o o 

2018 

2018 

2018 

,: - ~IfPM - Sistema Integ:r:ado de Financas Públicas Municipais , Unidade esponsâve.l - CONTABILIDADE , Data de emissão 15-04-2021 e ho:r:a de emissão 09 04 

Fontes e notas explicativas: 

;;: efei tura Municipal de Ferraz de Vasconcelos: Não 5 
,~,:,ssui Alienações aplica... Esta Administração Pública Municipal não 

MLDO tabela 5 - Con m LTDA www.ccnam.com.br 

o 
o 
o 
o 
o 

o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 
o 

o 

o 



~ .................. .., ,,. 

cÁLCULO DAS RECEITAS DO rXO DE METAS FISCAIS 
Anos de 2019 e 2020 em valores ccorrent.es; 2021 º.- 2024 em valores constantes a precos de 2021 

202 

Fonte e Notas Explicativas 

: ;:.efeitur:a Municipal de Ferraz de Vasconcelos: A Prefe tura Municipal de Ferraz de Vasconcelos, vem 
:·lara:r que as projeções de Receita Orçamentária, foram realizadas levando em consideração os 
-,iores efetivamente arrecadados nos últimos exercic' os findos, sendo eles 2018 e 2020, de modo, 
·-~rvindo como balizadores para realizamos as previs o de arrecadação do munic1.p10 para os períodos 
·'.,1douros, constante na peça de planejamento a LDO 2022. Saliento que algumas receitas 
'.•:;'.aroentárias de origem voluntária e constitucionai possui seu crescimento econômico em reflexo do 
<,à.tio económico nacional, desse modo, adotamos a título de cautela e bom senso na elaboração da 
) 2022 a essas receitas o simbólico crescimento pelos índices da inflação apurados no período de elaboração 

peça de planejamento. Ademais, salientamos que foi onsiderado na estimativa e projeção de arrecadação do 
··ercicio de 2021 e 2022,o atual necessário de Pandemia undial, a qual igualmente afeta o Território Nacional, 
-~sionando ·expressiva dificuldades financeiras e reflex s negativos na economia, assim, gerando frustração de 

.. recadação em alguns cenários, assim como redução n s projeções de crescimento no âmbito Municipal, 
-=m do Município neste Município. Ademais, vale- e salientar que a municipalidade nos últimos 

·<hamentos das Contas Municipais, vem apresentando vantajoso e expressivo melhorias na arrecadação 
suas receitas próprias, digo receita tributárias assim o resultado em questão foi demonstrando 

;·:ravés do quadro de evolução de receita orçamen ária, cenário que os administradores municipais 
rrnanecem se empenhando na sua manutenção . 

.. -1stramos que no Campo "Pela prestação serviços", es a sendo somados os valores de arrecadação das Taxas 
:..!..butárias e Divida Ativa. 

, ;_1s tramos que no Campo "OUTRAS REC.CORRENTES (exceto juros de empréstimos e compensação entre regimes de 
,~vidência social)", esta sendo somado os valores de receita infra-constitucional, referente os repasse da 

'"ara Municipal. 

MLDO Receita - C am LTDA www.conam.com.ln 



ANEXO DE MET ~s FISCAIS 

Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS 

202t 
R$ milha!e: 

:.,0·,:1:.;~i.VC 6 (LR:,, art. 4 o' § 2"' inciso IV, alínea a) 

- - PLANO PREVIDENCIÁRIO 2018 2019 2020 

, :;,_s PREVIDENCIARIAS - RPPS o o ( 

AS CORRENTES III 
-ita de Contribuições dos Segurados o o ( 

. - o o ( 

~vil 
Ativo 
:::nativo 
Pensionista o o ( 

:-Lili tar 
Ativo 
Inativo 
Pensionista 

-,:ita de Contribuições Patronais 
o o ( 

o o ( 

· :.vil 
Ativo 
Inativo 
Pensionista o o ( 

·,1itar 
.l:i.tivo 
Inativo 
?ensionista o o ' 

.'.,.- 8ita Patrimonial 
r·ecei tas Imobiliárias 
: ,~ceitas de Valores Mobiliários 

~itras Receitas Patrimoniais 
.. sitas de Serviços 

··· ::-as Receitas Correntes o o 

· )mpensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 

:-.portes Periódicos para Amortização de Déficit atuarial o RPPS (III 

,,;,mais Receitas Correntes 
··.::::~"IAS DE CAPITAL (III) o o 

.'.conação de Bens, Direitos e Ativos 
.. , .,__·tização de Empréstimos 

,,. :·as Receitas de Canital 
DJI.S RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS(IV)=(I+III-II) o o 

- PLANO PREVIDENCIÁRIO 2018 2019 2020 

--~- PREVIDENCIARIAS RPPS : ;· ~':)ll.S -
... ,,_. 1 .Leios - Civil o o 

.'.;·J• ·sentadorias 
,·,·-,:sões 
... ,;· .t:OS Benefícios Previdenciários 
:H:· i."2.cios - Militar o o 
,. .(.-)rmas 
~,,1,sões 
)~·os Benefícios Previdenciários 

" Despesas Previdenciárias o e 
" ·,pensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 

, .. ;:is Despesas Previdenciárias 
-· 

DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (VI o o 

· ·;·;..Do PREVIDENCIÁRIO (VI)-(IV-V) OI o 

RECURSOS RPPS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES 2018 2019 2020 

·-
1 

.. -----
RESERVA ORÇAMENTÁRIA DO RPPS 2018 2019 2020 

1 
---

. 

APORTES DE RECURSOS PARA o PLANO PREVIDENCIÁRIO DO Rbpg 2018 2019 2020 

·,.·. de Amortização Contribuição Patronal Suplementar 

de Amortização - Aporte Periódico de Valores Predefinic os 

Aportes para o RPPS 
' 

·•:: SOS para Cobertura de Déficit Financeiro 1 

Ml,DO t~b,üai 6 - C0n~rn L M - www. con<im. eom.br 

' 

1 



.1.,,1!,J. J.,)J:, ,._,.,_=.,_,.,,__._,., .... I ...... ,.,..... ___ , _______ _ 
ANEXO DE MET~S FISCAIS 

Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS 
202h 

BENS E DIREITOS DO RPPS 2018 

~ Equivalente de Caixa 
··=~·.t.imentos e Aplicações 

R$ mill:ére, 

2019 2020 

·, Bens e Direitos _ __:___=_:_:==:__---------~---__,__ ___ __e_ ____ .__ __ _ 

---- ----------c==-====,----------+-----,-,2c;;oT1so-,--,2c;;oT1õ9--,-,2iro»2no-­
P1ANo FINANCEIRO 

····--·:: -~,.~s"S~P~R~E°'V"I~D~E""N~C"I~A"R"I"A"S~-;R;;Ps;P,;;S,;----------------+------j--------j--------jr-------

.. :·•:'r.,_s CORRENTES (VII) 
.,,:_ ta de contribuições dos Segurados 

i,ti vo 
!nativo 
Pensionista 

.. litar 
Ativo 
Inativo 
?ensionista 

'-ita de contribuições Patronais 
··ivil 

.ti.tive 
Inativo 

~Í\·Pensionista 
--1litar 

Ativo 
Inativo 
Pensionista 

·•c:i ta Patrimonial 
··.,,,ceitas Imobiliárias 
'··Jceitas de Valores Mobiliários 
-Jtras Receitas Patrimoniais 
--,i ta de Serviços 
cas Receitas Correntes 
.·mpensação Previdenciária do RGPS para o RPPS 
-.:mais Receitas Correntes 

':·As DE CAPITAL (VIII) 
~ndcão de Bens, Direitos e Ativos 
,· t.ização de Empréstimos 

·---- as Receitas de Caoital 
DAS RECEITAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS(IX)=(VII+VIII} 

o 
o 
o 

o 

o 
o 

o 

o 

o 

o 

o 

o 
o 
o 

o 

o 
o 

o 

o 

o 

o 

o 

PLANO FINANCEIRO 

--:,:;YpCes"s"A"S"P"R"E"vi1ri'ioSiE"N"C~I"A"RÕ'rl"Aii"so=-Rõõpõpõ5---------------+-------+-------+---------+-------
2018 2019 2020 

0c1.os - C1.v1l 
- entadorias 
'··••:.sões 

;:·. :::os Benefícios Previdenciários 
"•-:.cios - Militar 

'•ê .::ormas 
'· :,·,;ões 

.:::os Benefícios Previdenciários 
•-"Õ Despesas Previdenciárias 

·:-:-1nensação Previdenciária do RPPS para o RGPS 
':J.s Despesas Previdenciárias 

· DAS DESPESAS PREVIDENCIÁRIAS RPPS (X) 

( ( 

o o 

o o 

-----::::~====::-::~-;:c:;--;:-:-----------+-------.-------,,-----~~----
:'l:.00 PREVIDENCIÁRIO (XI)= (IX-X) O! 01 -----~~~===~~~~'------------+------'-----_::i_ ____ _::1.._ ___ _ 

...... ~-Ac:,P;co""R"'T°"E"Sc-;DccEc-=R=E-=c=u=R=s=o=s-P=-A"RA=-=--:oc--,P"L-=A-NCCOC--CFCCICCN=A=N-=c=E=r=-R=o-o=-o~R"P"P"sc--l-----~---2-o-1-s--~---2-0-1-9--~---2-02-o--

-·-:-.-,o--:s---:cpc-ar"a:--cac,:-ob,-e-r--,t_u_r_a_d-,-e---oI-ns-u-cf~i--cc-;-iec--n-c--,i-a-s--,Fcci,-n-a-n-ce--,i,-r-a-s---+--------+---------+-------+-----­

"::: :sos para Formação de Reserva 

-----------~-==-----=-----+----~--~=--~-----~------RECEITAS DA ADMINISTRAÇÃO - RPPS 2018 2019 2020 

. ·:r-:: TAS CORRENTES 
,- ·;'.•-" DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇAO RPPS - (XII) 



ANEXO OE MET ,,.$ FISCAIS 

Tabela 6 - Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do RPPS 
202 e. 

:,,,·.::.;tJ.vc 6 (!.,Ri,, art. 4º, § 2°, inciso IV, alínea a) 

·----------,D"E:-;S:-;P"E"s"'A"sc-;cDo:A--;:Ac,D"M'°IN=rs"T;;;;RA=ç"'ÃC:OC--_--CR"P°'P"s,------+-----,---2""0"'1"sc----.-----,2"0"1"9,----,-----,2"0"2"0,----
···---------------------------------+--------+---------+---------+---------

- ~.~:iAS CORRENTES - (XIII) 
. ~.::As DE CAPITAL - (XIV) 

DAS RECEITAS DA ADMINISTRAÇAO RPPS - (XII) + ➔ 

··;_,_,:-ADO DA ADMINISTRAÇÃO RPPS (XVI) = (XII-XV) o oi 

::1 - SIFl?Vi - Sistema Integrado de ?inancas Públicas Municipais Unidade rl;sponsâvel - CONTABILIDADE Data de emissão 15-04-2021 e hora de emJ.ssão 09; 04 

Fonte e Notas Explicativas 

MLDO tdbela 6 - Conam LDA - www.conam.com.br 



Tabela 6.1 -

L•~~~I~;:~D~;;IfE; ;;~;;~;~~-
ANEXO DE ETAS FISCAIS 

Projeção atuari do RPPS - Plano Previdenciário 
022 

-- - c,,;.,:.',-,~,$trati.,;.o 0 (LRF, art. 'º § 2e, inciso IV, alinea ai <\$ milhares 

Receitas Despesas Resultado Saldo financeiro 
Exercicio previdenciarias revidenciarias Previdenciario do exercício anterior 

(a) (b) (C)=(a - bl (d)=(d ex.ant.)+(c) 

2020 --------- --------- ---------
2021 - o 
2022 - o 
2023 - o 
2024 - o 
2025 - o 
2026 - o 
2027 - . o 
2028 - o 
2029 - o 
2030 - o 
2031 - o 
2032 - o 
2033 - o 
2034 - o 
2035 - o 
2036 - o 
2037 - o 
2038 - o 
2039 - o 
2040 - o 
2041 - o 
2042 - o 
2043 - o 
2044 - o 
2045 - o 
2046 - o 
2047 - o . . 

2048 - o 
2049 - o 
2050 - o 
2051 - o 
2052 - o 
2053 - o 
2054 - o 
2055 - o 
2056 - o 
2057 - o 
2058 - o 
2059 - o 
2060 - o 
2061 - o 
2062 - o 

MLOO tabela 6.1 - Co am LTDA - www. c:onam, c:om.br 
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J.'IIJ.UilJ..UJ..pJ.U U~ J!~~ J,J.l!a Vg.:::,,._,V~'l,._,.l!a~O 

LEI DE DIRETRI õES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE. ETAS FISCAIS 

Tabel.a 6.1 - Projeção atuaria do RPPS - Plano Previdenciário 
022 

·-:? - :>e;;,c?'.;,trat~_vo ~, {!,RI'", art. , .. § :Zº' inciso IV, alir.~a ,1 R$ milhares 

Receitas Despesas Resultado Saldo financeiro 
Ez:ercicio previdenciarias revidenci.ar-ias Previdenciario do exerci cio anterior 

(ai (b) (c)-(a - b) (d)=(d e:.-.ant.}+(.::) 

2063 - o 
2064 - o 
2065 - o 
2066 - o 
2067 1 1 

1 
- o 

' 2068 - o 
2069 - o 
2070 - o 
2071 - o 
2072 - o 
2073 - o 
2074 - o 
2075 - o 

' 
2076 - o 
2077 - o 
2078 - o 
2079 - o 
2080 - o 
2081 - o 
2082 - o 
2083 - o 
2084 - o 
2085 - o 
2086 - o 
2087 - o 
2088 - o 
2089 - o 
2090 - o 

,,-_ 
2091 - o 
2092 - o 

. 2093 - o 
2094 - o 
2095 - o 

·o•:)!J1'E, Cl-1 ~ SIFPM,: - Sistema In,::egrado de Finanças Públicas Municipais , Unidade re,,ponsàvel - CONTABILIDADE , Data de emissão 15-04-2021 e hou de emissão 09:04 

MLDO tabela ê.1 - 'º" m LTDA www.conarn.com. b.t 

. 



RS milharó8S 

E'onte e No Explicativas 
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1•.11.1.1.1.1.u.;.p.1.v U.'d .c.i.,,"""".., ....,...., ·~~---~·-----
LEI DE DIRE'l'R IZES ORÇAMENTÁRIAS 

ANEXO DE l!ETAS FISCAIS 
Tabela 6.2 - Projeção atua:i: ial do RPPS - Pl.ano Financeiro 

022 
. 

- '.e~,ç,, Strat:fvo 6 iLRi:, art. 'º. § 2.º' inciso IV, alinea al ?,$ mili",ar-:Cs' 

Receitas Despesas Resultado Saldo financeiro 
E:-:ercicio previdenciari.as revidenciarias Previdenciario do exercicio anterior 

{a) {bl {C)=(a - b) {d)•(d ex;ant.)+{c\ 

2020 --------- --------- ---------
'· 
r 2021 - o 

2022 - o 
2023 - o 
2024 

. - o 
2025 - o 
2026 - o 
2027 - o 
2028 - o 
2029 - o 

. 

2030 - o 
2031 - o 
2032 - o 
2033 - o 
2034 - o 
2035 - o 
2036 - o 
2037 - o 
2038 - o 
2039 - o 
2040 - o 

. 

2041 - o 
2042 - o 
2043 - o 
2044 - o 
2045 - o 
2046 - o 
2047 - o 
2048 - o 
2049 - o 
2050 - o 
2051 - o 
2052 - o 
2053 - o 
2054 - o 
2055 - o 
2056 - o 
2057 - o 
2058 - o 
2059 - o 
2060 - o 
2061 - o 
2062 - o 

MLW tabela 6.:1 - e nam LTDA . "'1>M.conam.com.bt 



LEI DE DIRETRI ~ES ORÇAf,íENTÁRIAS 

ANEXO DE, ETAS FISCAIS 
Tabela 6.2 - Projeção atuar ~al do RPPS - Plano Financeiro 

022 
- I8l'l;':>n:n:rat::.yo €. {i.RF, ari::. ,. ' § 2~' inciso lV, a:Cinea ai R$ milhares 

Receitas Despesas Resultado Saldo financeiro 

Exercic.io previdencia:das revidencial:'ias Previdenciario do exercício anterior 
(a) (bi (C)={a - b) (d)=(d ex.ant.)+(c) 

2063 - o 
2064 - o 
2065 - o 
2066 - o 
2067 - o 
2068 - o 
2069 - o 
2070 - o 
2071 - o 
2072 - o 
2073 - o 
2074 - o 
2075 - o 
2076 - o 
2077 - o 
2078 - o 
2079 - o 
2080 - o 
2081 - o 
2082 - o 
2083 - o 
2084 - o . 

2085 - o 
2086 - o 
2087 - o 
2088 . - o 
2089 - o 
2090 - o 
2091 - o 

' 2092 - o 
2093 - o 
2094 - o . 

2095 - o 
· F•.,1·.~·f;: CN - SlFPM., - SÜt<!ma Integrado de Finanças Públicas Municipais , Onidad rcsponsâvel - CONTABILIDADE , Data de emissão 15-04-2021 e hora de emissão 09:04 
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LEI DE DIRETRjZES ORÇAMENTARIAS 

ANEXO DE iETAS FISCAIS 
Tabela 6.2 - Projeção atua ial do RPPS - Plano Financeiro 

022 

[.-,ii10:.Strattvo b ILRF, art. 4°, § 2º, inciso IV, alinea.a) 

Fonte e Not s Exp1icativas 
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Município de FERRAZ DE VASCONCELO~-/ 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE METAS FISCAIS 

Tabela 7 - Estimativa e Compensação da Renúncia de Receita 
2022 

AMF ~ Demonstrativo 7 {LRF, art. 4-0, § ?.º, inciso Vi R$ ·;;,ilhares 

Setores / Renúncia de receita prevista 
Tributo Modalidade Programas/ Compensação 

Beneficiário 2022 2023 2024 

IPTU/2022 ISENÇÃO IMÓVEIS LOCADOS PELA 1. 950 1. 950 1. 950 IMÓVEIS EM POSSE DA PREFEITURA 
PREFEITURA 

IPTU/2022 ISENÇÃO IMÓVEIS DE PESSOA 400 400 400 COMPENSAÇÃO ATRAVÉS DA REDUÇÃO DA 
ENQUADRADAS EM INADIMPLÊNCIA TRIBUTÁRIA 
VUNERABILIDADE SOCIAL 

IPTU/2022 ANISTIA~ JUROS/MULTA IMÓVEIS EM GERAL 5.100 4.950 AUMENTO NA ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

TAXA/2022 ANISTIA - JUROS/MULTA CONTRIBUINTES EM GERAL 730 690 AUMENTÓ NA ARRECADAÇÃO DA DÍVIDA ATIVA 

...._,.TTJ1t!.. ·- ''º - --
ENQUADRADAS EM vv vv .. vv 

INADIMPLÊNCIA TRIBUTÁRIA 
VUNERABILIDADE SOCIAL 

TOTAL 8.260 8.070 2.430 -

---- - - ---
*FONTE: CN - SIFPM® - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais, Unidade responsável - CONTABILIDADE , Data de emissão 2021-04-15 e hora de emissão 09:04 

Prefeitura 
beneficies 
incremento 
especifico, 

Municipal de 
que poderá 
financeiro 
bem como as 

Fontes e notas explicativas: 

Ferraz de Vasconcelos: Prefeitura Municipal de Ferraz 
acarretar em renúncia de receita da municipalidade, 

em prol da municipalidade. Lembrando-se que no caso de 
devidas formalidades impostas na L. e 101/2000. 

MLDO 'f<,bela ? - Connm L'fDA 

de Vasconcelos: Ilustramos nos quadros 
entretanto, havendo medidas de compensação, 

investidura das ações inumeradas são acompanhada 

www.conam.com.br 

acima, possíveis 
as quais visa 

de projetos de lei 



Tabela 8 - Margem 

~ .. i:ra;:;_vc 8 (LRF, art. 4°, § 2°, inciso Vl 
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ANEXO DE· ME AS FISCAIS 
de Expansão das Despe_as Obrigatórias de Caráter Continuado 

20 2 

·: - ::;IF?-~: :· Sist\Jm,.: Integrado de Financas ?úblicas Municipus 

R$ .uilhan 

Onidade esponsávei ·- CONTABILIDADE , Data de emissâlo 1S-Abr-Z021 e hora de emissão ú~:0.\ 
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i\RI,' (LRF, art. 4º, § 3°) 

PASSIVOS_CONTIGENTES 

Descrição 

Demandas Judiciais 

Município de FERRAZ DE VASCONCELOS 
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 

) 

ANEXO DE RISCOS FISCAIS 
Demonstrativo de riscos fiscais e providências 

2022 

Valor 

Providencias 

Descrição 

16. 000 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 
S~m?r~me~to ~~ E.e 99/11 e E.e 109/21, inscricao de novos mapa de precatorios. Art. 43 

R$ 'iiiill1ares 

" 

Valor 

16.000 

Dividas em processo de reconhecimento 4.000 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 4.000 
Abertura de Credito Art. 43 LF 4320/64, e reducao de despesas administrativas 

Assistencias Diversas 3,000 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 3.000 
Abertura de Credito Art. 43 LF 4320/64, e reducao de despesas administrativas 

Outros Passivos Contigentes 48. 348 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 48.348 
Passivo Contingente inscrito no balanco de exercício anteriores, aguardando apuracao de 

Subtotal 71.348 regui,fõta!e e regul.anzacao 71.348 

DEMAIS RISCOS FISCAIS Providenci.as ..... ...... . 

. 
Descrição Valor Descrição Valor 

Frustracao de Arrecadacao 20.000 PREFEITURA MUNIC~PAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 20.000 
a 

Restituicao de Tributos a Maior 80 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 80 
Abertura de Credito Art. 43 LF 4320/64, e reducao de despesas administrativa_s 

Discrepancia de Projecoes 3. 500 PREFEITURA MUNICIPAL DE FERRAZ DE VASCONCELOS 3.500 
Abertura de Credito Art. 43 LF 4320/64, e reducao· de despesas administrativas 

Subtotal 23.580 Subtotal 23.580 

[Total 94, 9281 Total 94.9281 
*FONTE: CN - SIFPM@ - Sistema Integrado de Finanças Públicas Municipais Unidade responsável - CONTABILIDADE, Data de emissão 15-04-2021 e hora de emissão 09:04 

Prefeitura Municipal de 
realizou a projeção de 
nacional e territorial, 

Fontes e notas explicativas: 

Ferraz de Vasconcelos: Prefei tu;11
00 

r-ft(ni~iP~{isd~i,, Fe~';~'; tTde -Va7C;ºO.~êl~';:: prezando pela prudência e zelo nas Contas Municipais, 
alguns cenário que ·eventuais RISCOS FISCAIS para o exercício de 2022, levando em consideração a instabilidade da econõmia 

onde pode gerar algum tipo de contratempo o qual a Administração Municipal, necessite de medidas previamente pactuado na Lei de 
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ARE' (LR<, art. 4°, § 3") 

Diretrizes Orçamentário, entre elas: 

) 
Município de FERRAZ DE VASCONCELOS 

LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
ANEXO DE RISCOS FISCAIS 

Demonstrativo de riscos fiscais e providências 
2022 

Fontes e notas explicativas: 

mapa de 
expressivo 

RS 'iÍ<i l hares 

,,,, 

precatório 
esforço da 

Demanda Judiciais: Evolvendo o recolhimento de precatórios judiciais, que ainda é incerto os valores dos novos 
dos exercícios futuros, onde expressiva inadimplência de gestão anteriores pode ocorrer valores vultosos que demanda 
Administração Municipal no seu cumprimento. 
Dividas em fase de recolhimento: Informo que na gestão anteriores, teve diversos passivos financeiro que não houve os devidos reg~stros junto aos 
livros contábeis, desse modo, gerando despesas imprevistas que demande esforço da Administração Municipal no seu pagamento e cumprimento. 
Assistência Diversas: Informo que o mesmo visa antevê eventuais cenário de Calamidades Pública imprevisivel. 

as quais foram relatado Passivo Contingentes: Despesas irregulares e lesiva ao patrimônio público que se encontram em apuração pela Municipalidade, 
através de Processos Administrativo pelo Departamento de Contabilidade e Orçamento. 
Frustação de arrecadação: É sabido que nos exercicios anteriores O municipio foi contemplado com diversos recursos oriundo do enfrentamento e comba~e 
da COVID/19, os quais não serão repassados no mesmo montante para os exercícios futuros, tais como (2021 e 2022), logo, podendo gerar eventuais 
frutações de receita neste escopo. 

MLDO AAE" - !U,,<:os E"iscais - Conam LTDA ww01, conam. com.br 


